
Prefeitura Municipal

SALTO

ísjejatiátt

josxaxo com pimto, hwfeto Mntatipai to salte, ia- 
tato to 3to Panlo, uaanto toa atrttalgSes qna 4b o—farítoa por

PBOMÜLGA, noa ttrma to art«20 to Lei fotadaal aü -
9.842, to 19 to Satesbro to 1 987# • aogalnta lais

Artigo 19- to anexo IX, letra eA% to Lei n® 537, to 
5 dé Outubro te 1*967, 6 aoreaoantato o cargo to FI8CAL GERAL, oca 
vexuxinantoB wmaala fixados no nível 5*

Artigo 2t» gata lai entrará em vigor na tota to soa 
^liwç&o, coa afeitos válitee a partir to dia !• te Janeiro to
1.958. 

Artigo 30- tovoganMBe aa diapoalgtos ea contrário.
/

Prefeitura Wndeipal do Salto,
e» 22 to sargú te 1 968 •

1

■ S.1—I....—....... .. II, ■■■■!■ ia

Joseano Coeta Pinto
Prefeito iJunicipal

y^éf; e >Tu>lieato xw Pepartataanto de Administração da Prefeitc 
97.v-•<£! ■'■■j em 22 de «ergo de 1 968»')

.................... "■....................................... ..... ■ /

Joaiaa Costa Pinto/

reapondondo polo X?ep&2«tsiaaaito de AdminiFtroção.




